
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Abre crédito especial no valor de 

NCZt4.ooo,oo (quatro m:1.1 cruzados 

novos), destinados a compra de te = 
cidos e equi:pamentoa. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, :i:refeito Mun:!.cipa.J. de Uchoa 

Estado de são :Pau1o, no uso de suas atribu:Lções 1egais,-

Faz saber que a Oâmra Municipal aprovou e ele sanoio-

118. e promulga a seguinte Lei t 
.Artigo 112, - Fica o Executivo Mun:!.cipa.J. a.utcr.Lza.do a 

, 
abr.1.r na Contadoria Municipal, um credito especial no valor de 

NCZ$4.eoo,oo (quatro mil cruza.dos novos), destinados a compra de 

equipamentos e tecidos para o corte e costura. 

Artieo 212. - O valor do _presente crédito será coberto­

com oa recursos provenientes do Governo do Eotado, atra'Vés da Secre­

taria de Governo. 
, 

Artigo 311. - Data. Lei entrara em Vi,;or na data de sua-

publicação, revoeudas as disposições em contrário. 

Prei'ei tura Municipal de Uchoa, aos 31 dias do mês de -

Outubro do ano de l,989. 

~~­
~tJ3TODIROLLI 

PREFEITO MONIOIPAL 
Registrado no livro de Leis e, em seguida publica.do 

per a.i'i::x:ação no local de ooatume e :pela Imprensa Local, 

~~~º= 
ESCRITURÁRIA I - RESPONDENDO 

PELA SECP.ETÁRIA 


